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PORTARIA DE PRORR. Nº 141/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 30 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 41/2018-GAB/PAD de 05 
de março de 2018, publicada no DOE n° 33.571 de 06 de março 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1033/2018-NDE, 
de 23 de maio de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320830
PORTARIA DE REDES. Nº 466/2018-GAB/PAD. 

 BELÉM, 30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 839/2018-GAB/PAD, 
de 22/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 354/2017-GAB/PAD de 04/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.452 de 05/09/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 09/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, publicada no DOE 
nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320858
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO

PORTARIA Nº 33 / 2018 – SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 562, de 20 de março de 
2012, a qual dispõe em seu Art. 1º mencionando o apoio técnico 
- fi nanceiro em caráter suplementar pela União às redes públicas 
que ofertam a Educação Básica nos Estados;
CONSIDERANDO o Parágrafo Único, o qual dispõe a intenção 
da União em promover a melhoria da Educação Básica na rede 
pública de ensino, através do PAR (Plano de Ações Articuladas);
CONSIDERANDO a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, a 
qual dispõe em seu Art 4º sobre a transferência dos recursos 
aos Estados, com a fi nalidade de prestar apoio fi nanceiro, sem a 
necessidade de convênio, acordo ou contrato;
CONSIDERANDO o término dos convênios entre a Secretaria de 
Estado                 de Educação e as escolas em Regime de 
Convênio, conforme exigência exarada nos autos do processo nº 
1237649/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a mudança na nomenclatura da ERC SÃO PIO 
X que passará  a ser denominada EEEF COLÉGIO SÃO PIO X - 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PA.
Art. 2º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior, a SAEN - 
Secretaria Adjunta de Ensino providenciará junto a Secretaria de 
Estado de Administração – SEAD, a ofi cialização do ato.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 06 de junho de 2018
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 320904

PORTARIA DE REDES. Nº 133/2018-GAB/SIND. BELÉM, 
04 DE JUNHO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.022/2018-GAB/
SIND, de 21/05/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 366/2016-
GAB/SIND de 24/11/2016, publicada no DOE, edição nº 33.259 
de 28/11/2016, prorrogada pela Portaria nº 35/2018-GAB/
SIND de 07/05/2018, publicada no DOE, edição nº 33.612 de 
08/05/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320688
PORTARIA DE REDES. Nº 462/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.040/2018-
NDE/SEDUC, de 23/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 20/2018-GAB/PAD 
de 15/01/2018, publicada no DOE n° 33.549 de 31/01/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 105/2018-GAB/PAD de 02/04/2018, 
publicada no DOE nº 33.589 de 03/04/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da data 
subsequente ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320653
PORTARIA DE REDES. Nº 457/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.026/2018-
NDE/SEDUC, de 21/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 409/2017-GAB/PAD 
de 19/09/2017, publicada no DOE n° 33.466 de 26/09/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 471/2017-GAB/PAD de 18/12/2017, 
publicada no DOE nº 33.529 de 03/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320641

PORTARIA DE REDES. Nº 459/2018-GAB/PAD. BELÉM, 
04 DE JUNHO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.021/2018-
NDE/SEDUC, de 21/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 469/2017-GAB/PAD 
de 27/10/2017, publicada no DOE n° 33.489 de 31/10/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 21/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320645
PORTARIA DE REDES. Nº 471/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1029/2018-GAB/PAD, 
de 22/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 501/2017-GAB/PAD de 17/11/2017, 
publicada no DOE n° 33.502 de 22/11/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 34/2018-GAB/PAD de 07/02/2018, publicada no DOE 
nº 33.555 de 08/02/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320917
PORTARIA DE REDES. Nº 455/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.025/2018-
NDE/SEDUC, de 21/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 389/2017-GAB/PAD 
de 19/09/2017, publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 466/2017-GAB/PAD de 18/12/2017, 
publicada no DOE nº 33.529 de 03/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320638
PORTARIA DE REDES. Nº 136/2018-GAB/SIND. BELÉM, 

04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2018-GAB/SIND, 
de 22/05/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 


